
LEI Nº 490/83

Revoga as leis nº 441 de março de 1979 de 30
de abril de 1979.

o povo de J"tunic{pio de Mira{, por seus representantes, decreta
e eu Prefeito, sanciono a seguinte Lei:

Artºlº- Ficam revogadas as leis nº 441 de 21 de Março de 1979 e '
nº 444 de 30 de abril de 1979.

, , -ArtQ2Q- Esta lei entrara em vigor na data rie sua publicaçao revo- ,gadas as disposiçoes em contrario.

l-iando , por-t.arrt.o , a quem o c onhec.í nerrto e ex-pcucao di? ;,resente lei
rerte. cer, que 8 cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como

,
neJa se contem.

Mira{ ~1 de a~Qsto de 1983.
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